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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 2 DE DEZEMBRO DE 2008
Ao segundo dia do mês de Dezembro do ano dois mil e oito, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, achando-se presentes os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.


Não participou o Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, que, conforme documento contendo despacho cuja ratificação se encontra agendada para a presente reunião, se encontra na Corunha, Espanha, a fim de participar, em representação do município, na “Feira de Mostras da Coruña”, e cuja falta a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada.


Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Vice-Presidente, pelas quinze horas e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por unanimidade, a aprovação da acta da reunião realizada no dia dezoito de Novembro de dois mil e oito, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


= AUDIÇÃO DO PÚBLICO =

· Manuel António Lino Carvalho – dizendo-se morador na Urbanização das Texugueiras, solicitando esclarecimento quanto à possibilidade de que, por via legislativa, se alterem os alvarás de loteamento permitindo assim a execução de obras em desacordo com as disposições destes. Referiu que todos os demais proprietários cumpriram, estando em causa o lote 6 da referida urbanização, em que terá sido construída uma garagem com mais de trezentos metros quadrados.
 

Perante o esclarecimento do Senhor Vice-Presidente de que, em princípio, tal não seria possível, reafirmou a sua certeza de que a obra não foi executada devidamente e salientou já ter apresentado uma reclamação na Câmara Municipal, para a qual obteve resposta no sentido de que tudo estava na devida ordem.

O Senhor Vice-Presidente respondeu referindo que esta questão vai ser analisada e que o munícipe o poderá procurar ainda esta semana a fim de lhe ser prestada a informação devida.

O munícipe chamou ainda a atenção para a necessidade de reparação de alguns lancis e passeios da dita urbanização, que alegada e recentemente terão sido partidos a martelo.

· Carlos Eduardo Freire – morador na Rua dos Bombeiros Voluntários, Quinta da Palmeira, na sequência das interpelações feitas, nas últimas reuniões públicas da Câmara Municipal, sobre a necessidade de intervenção a fim de se evitarem as inundações que, sempre que chove mais um pouco, ocorrem na zona da sua residência, dizendo estranhar o facto de, na última reunião, o Director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos ter referido que a obra de ampliação dos sumidouros teria início no dia seguinte e que, tendo com o mesmo Director combinado encontrarem-se na manhã desse dia para troca de impressões, o mesmo não apareceu, pelo menos entre as nove horas e quarenta e cinco minutos e as onze horas e vinte minutos, sendo ainda certo que as obras se não realizaram.

Autorizado a pronunciar-se, o Director em causa, que se encontrava presente, esclareceu ter efectivamente comparecido na zona, acompanhado do Chefe da Divisão de Águas Residuais e Pluviais, concluindo-se que em sítio da urbanização diferente, razão que justificou o desencontro. Esclareceu ainda que os trabalhos nos sumidouros estão prontos junto à Estação Elevatória, e que somente se aguarda a chegada de material para se concretizar a execução de mais uma bateria de sumidouros no fim da rampa.

O munícipe, dizendo que somente esta parte dos trabalhos serve a sua zona, fez questão de que ficasse a constar nesta acta o facto de, a acontecer algum problema no seu prédio, designadamente nos respectivos alicerces, alguém terá que vir a ser responsabilizado uma vez que há vinte anos que vem reclamando da situação sem quaisquer resultados.

· Luís Magalhães – dizendo-se morador na zona da Praia Maria Luísa e interessado na Empreitada de Estrada da Torre da Medronheira – Pavimentação da Rua da Ladeira até ao final da Rua da Torre e Caminho da Zefa, solicitou esclarecimentos quanto o facto de ali ter visto uma placa indicando que a obra teria início em Outubro último mas que, até agora, tal não aconteceu.

Solicitado a pronunciar-se, o Senhor Vereador Carlos Quintino esclareceu que o atraso se deveu a questões burocráticas, como a contratação e outras, mas que estão reunidas todas as condições para que a obra arranque em Janeiro próximo.

Questionando o munícipe sobre se para o Caminho de Zefa estavam previstas infraestruturas de saneamento e de abastecimento de água e se poderia conhecer alguns pormenores do projecto respectivo, obteve resposta afirmativa pelo mesmo Senhor Vereador, que referiu que o arruamento em causa vai ser dotado de todas as infraestruturas.

Finalmente, perguntando sobre se as sebes existentes neste caminho iriam ser removidas, obteve confirmação por parte do Director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, que referiu o facto de as mesmas estarem implantadas no domínio público, razão pela qual se justifica a respectiva remoção.
    

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia vinte e oito de Novembro de dois mil e oito, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – vinte e sete milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, duzentos e noventa e quatro euros e trinta e seis cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, quinhentos e catorze mil, quinhentos e sessenta euros e um cêntimo.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Do Decreto-Lei n.º 230/2008, de vinte e sete de Novembro, que estabelece a renda devida aos municípios pela exploração da concessão de distribuição de electricidade em baixa tensão;

· Do Decreto Regulamentar n.º 20/2008, de vinte e sete de Novembro, que estabelece os requisitos específicos relativos às instalações, funcionamento e regime de classificação de estabelecimentos de restauração ou de bebidas;
 
· Da Resolução do Conselho de Ministros n.º 191-A/2008, de vinte e sete de Novembro, que aprova o Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas do Estado;
 
· Da Portaria n.º 1356/2008, de vinte e oito de Novembro, que estabelece as condições para a viabilização dos usos e acções referidas nos números dois e três do artigo vigésimo do Decreto-Lei número cento e sessenta e seis, barra, dois, mil e oito, de vinte e dois de Agosto;
 
· Da Portaria n.º 1371/2008, de dois de Dezembro, que fixa a correspondência entre o valor das classes de habilitações contidas nos alvarás de construção e o valor das obras.

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foram apresentadas, a título de informação, duas relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente e pelo senhor Vice-Presidente, na falta daquele, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documentos que ficam arquivados na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= INFORMAÇÕES – CRIAÇÃO DE FUNDO MUNICIPAL =

O Senhor Vereador Fernando Anastácio declarou: “Pretendo deixar assinalado o meu protesto pelo facto de, decorrido o prazo de sessenta dias previsto na proposta aprovada, por unanimidade, por esta Câmara Municipal, no passado dia trinta de Setembro, e relativo aos procedimentos a implementar com vista a avaliar e/ou ressarcir os prejuízos ocorridos com as inundações do mês de Setembro, constata-se que a Câmara Municipal, até à presente data, em termos efectivos, nada fez sobre esta questão. Não apresentou o relatório da auditoria que está a ser executado pelo CESUR, não apresentou qualquer proposta para a regulamentação do fundo municipal a constituir para fazer face a situações como as ocorridas no mês de Setembro.
 
Por este facto, e por assim estarem a ser postas em causa as legítimas expectativas de todos aqueles que sofreram os efeitos das inundações, bem como não estar a Câmara a cumprir com aquilo a que ela mesma se vinculou, lavro o presente protesto.”

O Senhor Vice-Presidente respondeu dizendo: “Relativamente às questões levantadas pelo Senhor Vereador, informo que relativamente à constituição do fundo municipal, já iniciei os procedimentos para a sua criação, reunindo em Loures com o Presidente da Câmara e Chefe de Gabinete, no sentido de procurar informações objectivas sobre problemas idênticos passados naquele município, podendo assim servir como ponto de partida para o efeito. Relativamente ao relatório do questionário, efectuado pelos serviços da Câmara Municipal a todos os lesados, informo que na próxima reunião será o mesmo presente tendo em conta que está a sofrer pequenas alterações de redacção. Relativamente ao relatório do CESUR, informo que está em fase final de execução pelo que, aquando do recebimento, será com certeza dado conhecimento a esta Câmara Municipal. No entanto quero afirmar ainda não concordar com a afirmação ‘A Câmara Municipal nada fez’, tendo em conta tudo aquilo que se desenvolveu no próprio dia das inundações e nos seguintes.”

= TRANSPORTES – ESCOLA E. B. 2,3 DE PADERNE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e quatro de Novembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola E. B. Dois, Três de Paderne, para deslocação de doze alunos e um professor da Estação de Ferreiras para a referida Escola, no dia vinte e cinco de Novembro também último, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – ESCOLA E. B. D. MARTIM FERNANDES – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e cinco de Novembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola E. B. D. Martim Fernandes, para deslocação de dezassete alunos e três professores ao Cinema do Algarve Shopping, no dia vinte e seis de Novembro também último, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – INSTITUIÇÕES – PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente em vinte e sete de Novembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias:

· LUEL – Arte em Movimento, para deslocação a Lisboa, no dia quatro e retorno no dia oito, ambos de Dezembro;

· Junta de Freguesia de Albufeira, para várias deslocações, no âmbito do Clube Avô, para participação nas “Marchas Passeio Algarve dois mil e oito, barra, dois mil e nove”;

· Associação Academia Alto da Colina, para deslocação a Silves, no dia vinte de Dezembro;

· Nuclegarve – Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve, para deslocação a Castelo Branco, no dia seis e regresso no dia sete, ambos de Dezembro.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e um de Novembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Escola Secundária de Albufeira, na realização de Corta-Mato Escolar no dia vinte e quatro de Novembro também último, mediante a disponibilização de fita sinalizadora e de trinta baias, bem como a oferta de vinte e quatro troféus, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e quatro de Novembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Escola Secundária de Albufeira, na realização das comemorações do dia da ESA em vinte e quatro de Novembro também último, mediante a disponibilização de um palco e de três barraquinhas em madeira, bem como o aluguer de um sistema P.A., colunas backline, colunas retorno e mesa de som, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – CLUBE DESPORTIVO AREIAS DE S. JOÃO - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e um de Novembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio ao Clube Desportivo Areias de S. João, na realização do “Corta-Mato Jovem Açoteias dois mil e oito” no dia vinte e três de Novembro também último, mediante a disponibilização de dois sanitários para o local da prova, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – JUNTA DE FREGUESIA DE PADERNE - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em vinte e sete de Novembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Junta de Freguesia de Paderne, na realização de uma Marcha e Acção de Sensibilização do Dia Mundial contra a SIDA, mediante a execução de uma faixa publicitária pela empresa Janela de Ideias, no valor de sessenta e sete euros, acrescido de IVA, bem como a disponibilização de viatura com som para divulgar a iniciativa, nos dias trinta de Novembro também último e um de Dezembro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS – PADERNENSE CLUBE - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em vinte e sete de Novembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio ao Padernense Clube, na realização das comemorações do seu septuagésimo quinto Aniversário, mediante a elaboração de um filme, no valor de oitocentos e cinquenta euros, o aluguer de audiovisuais, no valor de mil, setecentos e noventa e sete euros e sessenta cêntimo, a execução de cento e cinquenta T-Shirts, no valor de quatrocentos e setenta e dois euros e cinquenta cêntimos, acrescido de IVA, a execução de uma faixa publicitária, no valor de sessenta e sete euros, acrescido de IVA, a aquisição de um espectáculo de fado, no valor de seiscentos euros, acrescido de IVA, bem como a divulgação do calendário de festejos, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS – AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DR. FRANCISCO CABRITA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em vinte e sete de Novembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio ao Agrupamento Vertical de Escolas Dr. Francisco Cabrita, na realização de actividades desportivas, nomeadamente o corta-mato escolar, festa de atletismos escolar, Inter turmas de Futebol e Inter turmas de Voleibol, mediante a oferta de cento e trinta e quatro medalhas para os alunos premiados, bem como a disponibilização de dois rolos de fita sinalizadora, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS – JUNTA DE FREGUESIA DA GUIA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do requerimento anexo à presente vem a Junta de Freguesia da Guia solicitar a esta edilidade apoio para a realização das obras de ampliação da sede daquela Junta de Freguesia através da atribuição de uma verba no valor de 65.000.00 (sessenta e cinco mil euros).

Considerando que:

a) As obras de ampliação que aquela Junta de Freguesia pretende levar a cabo visam uma melhoria de qualidade do espaço actualmente existente de forma a melhorar os serviços nela prestados a todos os que a ela se dirigem e em particular aos munícipes daquela freguesia;
  

b) Aquela Junta de Freguesia não tem condições financeiras que lhe permita suportar as despesas necessárias para a realização daquela obra.

c) A presente situação se enquadra no disposto na alínea b) do n.º 6 do art.º 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro.

Proponho:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere apoiar a Junta de Freguesia da Guia através da atribuição de uma verba de 65.000.00 (sessenta e cinco mil euros) para o fim solicitado, devendo a Junta apresentar documentos comprovativos da realização da referida despesa após realização da mesma, em conformidade com o fim solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através dos documentos anexos, vem a Nuclegarve – Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve, solicitar material para a associação, nomeadamente prateleiras metálicas e respectivos bastidores metálicos de encaixe.

Considerando:

1. Que a associação em causa tem como objectivo uma questão de solidariedade e bem social de interesse para o Concelho, nomeadamente a construção de um lar na freguesia de Ferreiras;
 

2. Que a referida associação não dispõe de meios, solicitando à C.M.A. material que existe nos nossos serviços;

3. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:
 

A Câmara Municipal delibere apoiar a Nuclegarve – Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve, nos seguintes termos:

· Cedência da 3 (três), vãos de prateleiras metálicas e respectivos bastidores metálicos de encaixe.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ALBUCOOP – COOPERATIVA DE RÁDIO TÁXIS DE ALBUFEIRA, C.R.L. – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pela ALBUCOOP – Cooperativa de Rádio Táxis de Albufeira, C.R.L, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitada a cedência da sala de reuniões, para a realização da Assembleia-Geral Ordinária, a ter lugar no próximo dia 09 de Dezembro de 2008, a partir das 20:00 horas.

Considerando:

Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar a ALBUCOOP – Cooperativa de Rádio Táxis de Albufeira, C.R.L, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização da sala de reuniões da Câmara Municipal de Albufeira, conforme solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – AIESEC – ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE ESTUDANTES DE CIÊNCIAS ECONÓMICAS E EMPRESARIAIS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização do congresso nacional da Associação, do seguinte teor:
 
“Através dos documentos anexos, vem a AIESEC – Associação Internacional de Estudantes em Ciências Económicas e Empresariais, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, a ter lugar entre os dias 11 e 15 de Dezembro em Albufeira.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;
 

2) Que este tipo de apoio contribui para o desenvolvimento cultural na região, assumindo também um papel fundamental na dinamização turística e no fomento da actividade económica, em particular da Freguesia em questão;

3) Que o referido evento contará com a presença de 250 participantes de diversas regiões de Portugal, o que contribui para a promoção do nome e da imagem de Albufeira a nível nacional;

4) O evento realiza-se na época baixa do turismo do concelho, contribuindo para a manutenção das actividades económicas e combatendo a sazonalidade.
 

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação Internacional de Estudantes em Ciências Económicas e Empresariais nos seguintes termos:

· Atribuição de uma comparticipação financeira no valor total de 2.000,00 euros (dois mil euros) para fazer face a despesas de alojamento e refeições para os participantes no referido evento, condicionado à apresentação de documentos comprovativos da realização da referida despesa, em conformidade com o fim referenciado no respectivo pedido;

· Oferta de 250 sacos com material promocional.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FUTEBOL CLUBE DE FERREIRAS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização do jantar comemorativo do vigésimo quinto Aniversário do Clube, do seguinte teor:
 
“Através dos documentos anexos, vem o Futebol Clube de Ferreiras, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, a ter lugar no próximo dia 6 de Dezembro no Espaço Multiusos de Albufeira.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;
 

2) Que este tipo de apoio contribui para o desenvolvimento cultural na região, assumindo também um papel fundamental na dinamização turística e no fomento da actividade económica, em particular da Freguesia em questão.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o Futebol Clube de Ferreiras nos seguintes termos:

· Disponibilização do Espaço Multiusos de Albufeira, no dia 6 de Dezembro para acolher o evento, e isenção total de pagamento de utilização do espaço, nos termos do artigo 9º do regulamento de Utilização do Espaço Multiusos de Albufeira, que refere que através de requerimento fundamentado do interessado, pode a Câmara Municipal de Albufeira isentar, parcial ou totalmente, o interessado do pagamento das quantias previstas no artigo 7º, nomeadamente por considerar que o evento reveste interesse para o desenvolvimento do Concelho e da sua população;
 

· Pagamento do cachet da artista Filipa Sousa, pela importância de 650 €;

· Pagamento do cachet da artista Celina Duarte pelo valor de 200 €;

· Disponibilização de meios audiovisuais para o evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – JUVENTUDE DESPORTIVA DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através dos documentos anexos, vem a Juventude Desportiva de Paderne, solicitar apoio para a realização da 14º Noite de Fado Amador, a ter lugar no próximo dia 6 de Dezembro na Casa do Povo de Paderne.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2) Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social, cultural e desportivo da região.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Atribuição de 15 lembranças da Autarquia a todos os participantes no evento;

· Execução de 2 faixas publicitárias pela empresa Janela de Ideias, pela importância de 134 € acrescido de IVA;

· Cedência de equipamento de som pela Divisão de Electricidade para apoio ao evento;

· Pagamento ao guitarrista Raimundo Seixas que irá abrilhantar o evento pelo valor de 500 € acrescidos de IVA;

· Pagamento de refeições no restaurante Bar “Os Arcos” no valor de 250 €;

· Aquisição de material para a concepção de cenário e para a decoração do salão onde vai decorrer o evento à empresa Mendes e Faustino, Lda, pelo valor de 800 €.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CLUBE DE XADREZ DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

1. Que a prática do Xadrez contribui para o desenvolvimento do raciocínio e da actividade da criança, bem como exige um raciocínio rápido, concentração e agilidade mental;
 

2. Que o Clube de Xadrez de Albufeira desenvolve o ensino do Xadrez junto das Escolas do 1º Ciclo deste concelho;

3. Que de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, confere a competência à Câmara Municipal de Albufeira, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

4. Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal;

5. Que existe um protocolo de colaboração entre o município e o Clube de Xadrez de Albufeira, no âmbito da prática do xadrez e das actividades de enriquecimento curricular;

6. Que o Clube de Xadrez de Albufeira nos solicitou apoio diverso para a realização do “II Festival Internacional de Xadrez de Albufeira – 2008”, em co-organização com a autarquia.

Proponho que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar:

· Disponibilização do átrio da Câmara Municipal para realização do “V Festival Internacional de Xadrez de Albufeira – 2008” nos dias 6 e 7 de Dezembro de 2008;

· A disponibilização do Salão Nobre no dia 6 de Dezembro de 2008, para realização da Conferência “O Xadrez na Escola”;

· A aquisição de 45 troféus de vários tamanhos e 22 medalhões, para premiar os participantes nos diversos torneios, no valor de 320,19 €;

· Pagamento das despesas de alojamento e alimentação dos mestres “FIDE”, no valor de 1500 € (mil e quinhentos euros).”

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:
“O Valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração nº 16 ao Orçamento, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 02/12/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CASA DO POVO DE S. BARTOLOMEU DE MESSINES – CENTRO COMUNITÁRIO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pela Casa do Povo de S. Bartolomeu de Messines – Centro Comunitário, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitada a cedência do Pavilhão Desportivo de Paderne, para a realização de jogos de Futsal, Campeonato Distrital 2.ª Divisão.

Considerando:

1. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;

3. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a Casa do Povo de S. Bartolomeu de Messines – Centro Comunitário, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização do Pavilhão Desportivo de Paderne, conforme solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ORDEM DOS ADVOGADOS – DELEGAÇÃO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Em documento anexo à presente proposta, Ordem dos Advogados – Delegação de Albufeira solicita o apoio desta Câmara Municipal para a realização de uma acção de formação no âmbito do Sistema Informático Nacional da Ordem dos Advogados, a concretizar no dia 4 de Dezembro de 2008, especificamente:

1. Cedência do Auditório Municipal e dos meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento;

2. Projector multimédia.

Considerando:

a) A disponibilidade do Auditório no dia e horários solicitados, conforme informação da DAC;

b) A disponibilidade do projector multimédia, conforme informação da Divisão de Informática;

c) Que é competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

d) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

1. Apoiar Ordem dos Advogados - Delegação de Albufeira através da concessão dos meios solicitados;

2. Que a presente cedência fique condicionada à existência de um Seguro de Acidentes Pessoais e de Responsabilidade Civil por parte da entidade solicitante, para os membros da sua equipa, colaboradores e outros, durante a permanência no Auditório.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização de “Almoço da Restauração e Similares”, do seguinte teor:
 

“Através dos documentos anexos, vem a Nuclegarve, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, a ter lugar no próximo dia 7 de Dezembro em Albufeira.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;
 

2) Que este tipo de apoio contribui para o desenvolvimento cultural na região, assumindo também um papel fundamental na dinamização turística e no fomento da actividade económica, em particular da Freguesia em questão.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a NUCLEGARVE nos seguintes termos:

· Disponibilização do Espaço Multiusos de Albufeira, no dia 7 de Dezembro para acolher o evento, e isenção total de pagamento de utilização do espaço, nos termos do artigo 9º do regulamento de Utilização do Espaço Multiusos de Albufeira, que refere que através de requerimento fundamentado do interessado, pode a Câmara Municipal de Albufeira isentar, parcial ou totalmente, o interessado do pagamento das quantias previstas no artigo 7º, nomeadamente por considerar que o evento reveste interesse para o desenvolvimento do Concelho e da sua população;
 

· Execução de 2 faixas promocionais, pela empresa Janela de Ideias, no valor de 134 € + IVA;

· Disponibilização e apoio técnico pela Divisão de Electricidade para apoio à animação;

· Cedência de autocarro de 24 lugares para transporte de idosos oriundos de vários locais do concelho;

· Execução de 1000 flyers e de 50 cartazes A3 ao abrigo da consulta prévia em vigor;

· Cedência de carrinha aberta.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – AHSA – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA SOLIDARIEDADE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização da “Festa de Natal para os Utentes da AHSA e Utentes do Centro de Dia do Rossio”, do seguinte teor:
 

“A Associação Humanitária Solidariedade de Albufeira, através do documento anexo, solicitou à Câmara Municipal apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no dia 05 de Dezembro de 2008, no Espaço Multiusos de Albufeira.

Considerando que:

· Que esta Associação, de cariz social, conta com mais de trezentas pessoas apoiadas, nas valências de Banco Alimentar e Banco de Roupa, onde quase metade deste número são crianças, mais os cerca de 35 idosos apoiados no Centro de Dia;

· Que a Associação pretende, através deste evento, proporcionar um convívio de natal a todos os seus Utentes;

· Este evento se irá realizar no Concelho de Albufeira, no Espaço Multiusos de Albufeira, contribuindo desta forma para a dinamização e promoção do espaço;

· Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação Humanitária Solidariedade de Albufeira, através do seguinte:

· Disponibilização do espaço EMA, no dia 05 de Dezembro, para acolher o evento, e isenção total de pagamento de utilização do espaço, nos termos do artigo 9º do Regulamento de Utilização do espaço Multiusos de Albufeira, que refere que a requerimento fundamentado do interessado, pode a Câmara Municipal de Albufeira isentar, parcial ou totalmente, o interessado do pagamento das quantias previstas no artigo 7º, nomeadamente por considerar que o evento reveste interesse para o desenvolvimento do Concelho e da sua população;

· Execução de uma faixa publicitária alusiva ao evento, pela empresa “Janela de Ideias”, pelo valor de 67,00 (sessenta e sete) Euros + IVA;

· Pagamento de animador infantil (um palhaço + 2 personagens), à empresa Tó Varela, Produções de Espectáculos Unipessoal, Lda., pelo valor de 1500,00 € (mil e quinhentos) Euros + IVA;

· Pagamento da actuação do Artista musical Carlos Coelho, à empresa Tó Varela, Produções de Espectáculos Unipessoal, Lda., pelo valor de 500,00 € (quinhentos) Euros + IVA;

· Pagamento de aluguer de som, para actuação dos vários artistas que irão animar o evento, à empresa Tó Varela, Produções de Espectáculos Unipessoal Lda, pelo valor de 500,00 € (quinhentos) euros + IVA;

· Disponibilização de equipamento de data show e tela de projecção, a ser colocado no EMA, dia 5 de Dezembro, das 9h00 às 20h00;

· Cedência de 20 estrados + 1 módulo de escadas;

· Cedência de 25 mesas e 200 cadeiras;

· Disponibilização de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FUNDAÇÃO ANTÓNIO SILVA LEAL – CRECHE “O BÚZIO” – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Em documento anexo à presente proposta, a Fundação António Silva Leal – Creche “O Búzio”, solicita a cedência do Auditório Municipal e dos meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, para o dia 26 de Junho de 2009, para a realização da Festa de Final de Ano Lectivo da Creche.

Os trabalhos de montagem realizar-se-ão entre as 9h30 e as 12H00, a Festa terá início às 16H00 (com abertura de porta pelas 15H30).

Considerando:

a) A disponibilidade do Auditório no dia e horários solicitados, conforme informação da DAC;

b) Que é competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

c) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Fundação António Silva Leal – Creche “O Búzio”, através da concessão dos meios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FUNDAÇÃO ANTÓNIO SILVA LEAL – CRECHE “OS AMENDOINHAS” – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Em documento anexo à presente proposta, a Fundação António Silva Leal – Creche “Os Amendoinhas”, solicita a cedência do Auditório Municipal e dos meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, para o dia 30 de Junho de 2009, para a realização da Festa de Final de Ano da Creche.

Os trabalhos de montagem realizar-se-ão entre as 10H00 e as 12H00, a Festa terá início às 16H00 (com abertura de porta pelas 15H30).

Considerando:

a) A disponibilidade do Auditório no dia e horários solicitados, conforme informação da DAC;

b) Que é competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

c) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Fundação António Silva Leal – Creche “Os Amendoinhas”, através da concessão dos meios que se mencionam:

. Cedência do Auditório Municipal, bem como dos meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, no dia 30 de Junho de 2009;

. Aparelhagem de som;

. 4 tripés com microfones;

. 2 micros sem fios;

. 2 colunas para munição de palco.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – TURMA DOS TRAQUINAS – CRECHE E JARDIM DE INFÂNCIA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Em documento anexo à presente proposta, A Turma dos Traquinas – Creche e Jardim de Infância solicita a cedência do Auditório Municipal e dos meios humanos e técnicos (som- 4 micros girafa) necessários ao seu funcionamento, para o dia 19 de Junho de 2009, para a realização da Festa de Final de Ano Lectivo, em alternativa à data de 18 de Julho, dada a previsibilidade da existência de obras de requalificação (área de palco) no Auditório.

Os trabalhos de montagem realizar-se-ão entre as 10 e as 12H00, a Festa terá início às 14H00 (com abertura de porta pelas 13H30).

Considerando:

a) A disponibilidade do Auditório no dia e horários solicitados, conforme informação da DAC;

b) Que é competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

c) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar A Turma dos Traquinas – Creche e Jardim de Infância, através da concessão dos meios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Em documento anexo à presente proposta, a Escola Básica e Secundária de Albufeira, solicita a cedência do Auditório Municipal e dos meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, para o dia 16 de Fevereiro de 2009, para assistirem a uma peça de teatro em língua inglesa.

Os trabalhos de montagem terão início pelas 8H30, realizando-se a sessão destinada aos alunos a partir das 10H00.

Considerando:

a) A disponibilidade do Auditório no dia e horários solicitados, conforme informação da DAC;

b) Que a actividade terá lugar dentro do horário de funcionamento dos serviços;

c) Que é competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

d) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Escola Básica e Secundária de Albufeira, através da concessão dos meios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APEXA – ASSOCIAÇÃO DE APOIO À PESSOA EXCEPCIONAL DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, do seguinte teor:
 

“Através do documento anexo, vem a APEXA, solicitar apoio para a realização da festa de natal, que terá lugar no próximo dia 13 de Dezembro de 2008 no Pavilhão dos Bombeiros Voluntários.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;
 

2) Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural na região.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Aluguer de 12 módulos de estrado, à empresa “Tó – Varela, Produções de Espectáculos, Unipessoal, Lda” no valor de 500 € acrescido de IVA;

· Produção de 2 faixas publicitárias à empresa Janela de Ideias, pela importância de 134 € acrescido de IVA;

· Execução de 1000 flyers e de 100 cartazes A3, ao abrigo da consulta prévia em vigor;

· Cedência de som e apoio técnico pela Divisão de Electricidade.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ACRODA – ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DOS OLHOS DE ÁGUA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização de uma palestra sobre diabetes, do seguinte teor:
 

“Através dos documentos anexos, vem a ACRODA, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, a ter lugar no próximo dia 11 de Dezembro em Olhos de Água.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho que:

· A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a APEXA nos seguintes termos:

· Produção de 1 faixa promocional à empresa Janela de Ideias, pela importância de 67 € acrescido de IVA.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – AGA – ASSOCIAÇÃO DE GUITARRA DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“No próximo mês de Dezembro do corrente ano, nos dias 19, 20 e 21, terá lugar nas instalações do INATEL de Albufeira, o Encontro da Orquestra Juvenil de Guitarras do Algarve, uma organização da AGA – Associação de Guitarra do Algarve, o qual congrega alunos dos vários pólos de formação da referida Associação, aliando-se a vertente lúdica de conhecimento e convívio, ao estudo através da realização de vários Workshops.

Considerando que:

1. O Município de Albufeira e a AGA – Associação de Guitarra do Algarve, juntamente com a Paróquia de S. José (Ferreiras), detêm um Protocolo de Desenvolvimento Cultural, para a formação em guitarra, desde 2007, projecto com prioridade para a faixa etária infanto-juvenil;

2. É grande a adesão dos jovens do concelho de Albufeira, ao projecto acima mencionado;

3. O Encontro da Orquestra Juvenil de Guitarras do Algarve - 2008, terá lugar na área do concelho de Albufeira;

4. Com o Encontro referido no ponto supra se pretende potenciar a apetência para a aprendizagem musical e para o desenvolvimento da capacidade criadora dos jovens;

5. É competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 5-A / 02, de 11 de Agosto.

6. A situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere oferecer à comitiva que compõe o Encontro da Orquestra de Guitarra do Algarve:

1. 50 sacos com brindes e material publicitário do município;

2. Um almoço, cuja despesa ascende a € 715,50 (setecentos e quinze euros e cinquenta cêntimos), a realizar no dia 20 de Dezembro, pelas 12H30.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= ESPAÇO MULTIUSOS DE ALBUFEIRA – SOCIEDADE DE GESTÃO FINANCEIRA CENTRAL DA OURA, LIMITADA – CLUBE PRAIA DA OURA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“O Clube Praia da Oura, conforme documento em anexo, solicitou à Câmara Municipal, a disponibilização do Espaço Multiusos de Albufeira para a realização da Festa de Natal da Empresa que terá lugar no dia 17 de Dezembro de 2008.

Considerando que:

1. Está previsto no n.º 3 do Regulamento da Utilização do Espaço Multiusos de Albufeira que este espaço pode ser cedido a pessoas colectivas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, devendo os interessados formalizar o pedido mediante requerimento dirigido ao Presidente;

2. O requerimento deverá dar entrada nos serviços com uma antecedência de 30 dias relativamente à data de utilização pretendida;
 

3. O requerimento em anexo preenche os requisitos atrás mencionados;

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere:

· A disponibilização da SALA A, recepção, camarins, copa e zona de serviço do Espaço Multiusos de Albufeira, entre as 8h00 do dia 17 de Novembro e as 12h00 do dia 18 de Novembro, para acolher o Jantar de Natal da Empresa mediante o pagamento de € 750 referente ao período compreendido entre as 8h00 do dia 17.12.08 e as 8h00 do dia 18.12.2008, conforme previsto no artigo 6.º do Regulamento, acrescido de € 160, pela utilização de dois períodos complementares, de acordo com o mencionado na alínea a) do n.º 4, do artigo 7º, do mesmo regulamento.

· Caso o requerente utilize o espaço além dos períodos atrás mencionados, ficará sujeito ao pagamento dos valores previstos no artigo 7º.

· Conforme previsto no artigo 4º do Regulamento do EMA, o funcionário municipal responsável pela supervisão do espaço durante o evento será a Drª. Helena Nunes, Técnica Superior de Turismo.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PROTOCOLOS - MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA, INSTITUTO DE REGISTOS E DO NOTARIADO, E INSTITUTO DE TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO NA JUSTIÇA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1- Em reunião de câmara de 19 de Agosto de 2008 foi aprovada uma proposta que visava a aprovação de um protocolo entre o nosso Município e a Direcção Geral dos Registos e Notariados, de forma a este Município poder ter acesso à consulta da base de dados do registo de automóveis, por forma a, de uma forma mais célere, poder dar cumprimento às disposições previstas no art.º 5º, n.º1, alínea d) e n.º3, alínea a) da Lei 44/2005, de 23 de Fevereiro.

2- Através do nosso ofício S-CMA/2008/13704 de 25 de Agosto foi comunicado à Direcção Geral dos Registos e Notariados a aprovação da minuta daquele protocolo;

3- Através de comunicação datada de 3 do corrente mês vem o IRN – Instituto dos Registos e do Notariado informar esta Câmara Municipal que a minuta de protocolo remetida já não corresponde ao modelo em uso devido à alteração da entidade Direcção Geral dos Registos e Notariados para IRN – Instituto dos Registos e do Notariado e a ter-se passado a fazer intervir neste protocolo também o ITIJ – Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça, IP;

4- O protocolo ora apresentado pelo IRN, IP acarreta para o nosso Município, pelo acesso à informação daquela base de dados, os emolumentos fixados no Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado que no seu ponto 2.4 do art.º 25º estipula o valor de 3.00 euros por cada informação dada por escrito relativa ao actual proprietário, devendo o pagamento dos emolumentos ser realizado mensalmente por intermédio bancário a fazer em conta aberta à ordem do IRN, IP e a ser indicada por este Instituto, apresentando um novo protocolo;

5- De acordo com a informação da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos desta Câmara Municipal, anexa à presente, se prevê despender nestas consultas cerca de 600.00 euros por ano;

6- De acordo com a informação acima referida prevêem-se cerca de 60 consultas ainda para o corrente ano, o que perfaz um valor total de 180.00 euros;

7- Com a outorga do presente protocolo o nosso Município é autorizado a aceder à informação do registo de veículos mediante consulta em linha à respectiva base de dados, localizada no Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça, permitindo, assim, de uma forma mais célere, a obtenção de informação relativa aos veículos automóveis;

8- O disposto na alínea d), n.º7 do art.º 64º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei 5 A /2002 de 11 de Janeiro que dispõe que a Câmara Municipal deve exercer as demais competências legalmente conferidas tendo em vista o prosseguimento normal das atribuições do município;

Proponho:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere aprovar a minuta anexa à presente proposta.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Informou a Chefe da Secção de Contabilidade de Custos este processo nos seguintes termos:

“O Valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração nº 16 ao Orçamento, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 02/12/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS - MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E LUEL – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – ADENDA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que a Associação:

1. A “Associação” tem por objectivo o desenvolvimento de actividades culturais, desportivas, sociais e recreativas que valorizem os seus alunos e associados;

2. A “Associação” produz, difunde e participa em eventos culturais e desportivos, promovendo também diversas feiras, exposições, conferências, concursos, pesquisas e outras actividades de formação e difusão sócio-culturais;

3. A “Associação” se tem destacado na divulgação e desenvolvimento de várias áreas junto de diversas camadas da população do concelho de Albufeira, com destaque para as danças de salão, a ginástica de formação, a aeróbica, a dança popular, a salsa, o hip-hop, os cursos de artes decorativas, entre outras;

4. No âmbito desportivo, vários atletas se têm destacado na participação em várias competições a nível nacional, contribuindo desta forma para a divulgação e promoção do Concelho de Albufeira;
 

5. A “Associação” conta com 207 Associados;

6. O “Município” reconhece a importância dos serviços no âmbito cultural, recreativo, desportivo e social desempenhados pela “Associação”, junto dos associados, seus familiares e de toda a população do concelho;

7. No decurso do ano de 2008, os atletas da associação atingiram os escalões mais altos a nível Nacional;

8. Face aos bons resultados obtidos, foi, a associação convidada a representar a Região Sul no Campeonato que se realiza na Disneyland – Paris, entre os dias 05 e 07 de Dezembro;

9. Uma vez que se trata de uma situação que não se encontra prevista no Plano de Actividades da Associação e que acarreta para a mesma custos acrescidos, foi, solicitada à Câmara Municipal o apoio financeiro para fazer face às despesas deslocações dos atletas ao referido Campeonato;

Proponho que:

A Câmara Municipal de Albufeira delibere aprovar a minuta da adenda ao Protocolo de Colaboração entre o Município de Albufeira e a LUEL – Associação Cultural, Desportiva e Social de Albufeira, ao abrigo do disposto no art.º 67 do Dec. Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta da adenda ao protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de quinhentos euros.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, a adenda ao protocolo ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS - MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E CLUBE DE XADREZ DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
· “Considerando a informação dos serviços em anexo sobre o protocolo a renovar entre o Município de Albufeira e o Clube de Xadrez de Albufeira, com vista à continuidade do Clube de Xadrez do Gabinete da Juventude;

· Considerando a importância que este tipo de actividade tem junto das camadas mais jovens do Concelho, público-alvo do Gabinete da Juventude, nomeadamente no desenvolvimento de conhecimentos associados à prática desta modalidade;

· Considerando ainda, o papel desta Autarquia na divulgação, no estímulo e na realização de actividades consideradas enriquecedoras para o presente e futuro dos Jovens;

· Considerando que este tipo de actividade tem, sem dúvida, a capacidade de aproximar Autarquia e Jovens no desenvolvimento de acções de que eles são os principais destinatários e deverão ser também os principais intervenientes;

· Considerando que o funcionamento, bem como o equipamento para o funcionamento do Clube de Xadrez - GAJ, são da responsabilidade do Clube de Xadrez de Albufeira;

· Considerando que o Gabinete da Juventude reúne todas as condições para o bom funcionamento desta iniciativa;

· Considerando o sucesso desta iniciativa, desenvolvida pelo Município, junto dos Jovens;
 

· A alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, confere competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

· A situação em causa se enquadra nesta previsão legal;


Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere outorgar a minuta do Protocolo a celebrar entre o Município de Albufeira e o Clube de Xadrez de Albufeira.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de três mil euros.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PARCERIAS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“O Município de Albufeira pretende organizar o V Grande Prémio de Natal Município de Albufeira, actividade desportiva na modalidade de Atletismo e tendo em consideração a necessidades logísticas e técnicas específicas para a realização de algumas tarefas, vem o presente documento propor uma parceria entre o Município e a Associação de Atletismo do Algarve, para a realização do referido evento.
 

Considerando:

1. Que a promoção e a prática desportiva se faz também com a organização de eventos desportivos;
 

2. Que o Atletismo goza de inegável poder de atracção junto da população local;
 

3. Que, do ponto de vista turístico, esta é mais uma actividade que poderá contribuir para diversificar a oferta turística numa altura, neste caso através de um acontecimento desportivo de grande moldura humana;
 

4. Que o Município de Albufeira como organizador providencie os meios tidos como necessários para o êxito do evento nomeadamente através da:

a) Disponibilização dos recursos humanos, técnicos, logísticos e materiais previstos para a realização do evento bem como das licenças de ocupação da via pública.

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere:

· Aprovar a parceria entre o Município de Albufeira e Associação de Atletismo do Algarve, para a realização do evento.

· Aprovar a outorga do Protocolo de Colaboração  a celebrar entre o Município de Albufeira e a Associação de Atletismo do Algarve, anexo à presente proposta, no âmbito do qual consta a atribuição de um subsídio no valor de 17.000,00 euros (dezassete mil euros), para fazer face às despesas que a Associação terá com os recursos humanos disponibilizados bem como com o pagamento, entre outros, os cachets aos Atletas, TV, Alojamento de Atletas, pagamento de Seguros de Acidentes Pessoais dos participantes, ao abrigo do disposto no art.º 67 do Dec. Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de dezassete mil euros.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= TÁXIS – CONCURSO PÚBLICO PARA ATRIBUIÇÃO DE LICENÇAS PARA TÁXI – ANO DE 2001 – RELATÓRIO =
Relacionada com este assunto foi apresentado o Relatório do Júri do Concurso, que aqui se dá por integralmente transcrito, e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

“Em conclusão, cumpre promover que a Digníssima Câmara Municpal, por forma a conferir cumprimento à sentença do Tribunal Administrativo e Fiscal de Lisboa, delibere:

a) homologar a nova lista de (re)ordenação dos candidatos na categoria de sociedades comerciais licenciadas pela D.G.T.T., constante deste documento, determinando, com fundamento na argumentação constante do presente Relatório, a atribuição de uma licença para o transporte em táxi à ”Albutáxis, Lda”, ora reposicionada em 3º. lugar;

b) sobre a situação jurídica da sociedade comercial  “Martins & Pacheco, Lda”, a qual vê a sua condição concursal alterada de 1º. para 5º. lugar e a quem foi atribuída uma licença para o transporte em táxi no âmbito do concurso público decorrido em 2001;

c) sobre a situação jurídica da sociedade comercial  “Auto Táxis Silva e Barreto, Lda, a qual se posiciona em 4º. lugar e a quem foi atribuída uma licença para o transporte em táxi no âmbito do concurso público decorrido em 2001;

d) considerar inalterada e integralmente reproduzida, por economia de procedimentos e atento que em nada resulta inquinada pela sentença ora em cumprimento, a ordenação dos concorrentes respeitantes às categorias remanescentes (cooperativas licenciadas pela  D.G.T.T., trabalhadores por conta de outrém e membros de cooperativas licenciadas pela D.G.T.T.), tal qual constante da acta de reunião do Júri de 18 de Julho de 2001, com excepção das reordenações já realizadas pela Câmara Municipal no grupo cooperativas licenciadas pela D.G.T.T., igualmente em cumprimento de sentença judicial;

e) determinar a notificação do teor da respectiva deliberação aos interessados/concorrentes do concurso público para a atribuição de licenças para o transporte em táxi do ano de 2001 – categoria – sociedades comerciais licenciadas pela D.G.T.T.;

É quanto a este Júri incumbe informar, pelo que se remete à douta consideração da Digníssima Câmara Municipal.”

Foi deliberado, por unanimidade, nos termos e com fundamentos constantes do Relatório do Júri do Concurso (designado em reunião camarária de cinco de Agosto de dois mil e oito), datado de vinte e quatro de Novembro de dois mil e oito, foi deliberado transmitir a todos os candidatos que, no concurso público para atribuição de licenças para táxi do ano de dois mil e um, integraram a categoria “sociedades comerciais licenciadas pela Direcção Geral de Transportes Terrestres”, de que é intenção desta Edilidade:
 

a)  homologar a nova lista, constante daquele, com a nova (re)ordenação dos concorrentes que integram a categoria de sociedades comerciais licenciadas pela Direcção Geral de Transportes Terrestres;

b) atribuir uma licença para o transporte em táxi no Município de Albufeira, em regime de estacionamento condicionado, à sociedade comercial “Albutáxis, Lda”, ora reposicionada em terceiro lugar;

c) manter a atribuição das duas licenças já concedidas às concorrentes ”Martins & Pacheco, Lda”, (ora reclassificada em quinto lugar) e “Auto Táxis Silva & Barreto, Lda” (recolocada em quarto lugar), tendo em conta o hiato de tempo decorrido desde a respectiva atribuição, as legítimas expectativas e os direitos adquiridos por aquelas, assim como a circunstância de não lhes serem oponíveis as vicissitudes que têm envolvido aquele procedimento concursal;

d) considerar inalterada e integralmente reproduzida, por economia de procedimentos e atento que em nada resulta inquinada pela sentença em cumprimento, a (demais) ordenação dos concorrentes respeitantes às categorias remanescentes (cooperativas licenciadas pela Direcção Geral de Transportes Terrestres, trabalhadores por conta de outrém e membros de cooperativas licenciadas pela Direcção Geral de Transportes Terrestres), tal qual constante da acta de reunião do Júri de dezoito de Julho de dois mil e um, com excepção da reclassificação já efectuada pela Câmara Municipal em relação ao grupo cooperativas licenciadas pela Direcção Geral de Transportes Terrestres, igualmente em cumprimento de sentença judicial;

Mais foi deliberado conceder àqueles notificandos o prazo de dez dias para, querendo, se pronunciarem sobre o teor da presente, nos termos dos artigos oitavo e centésimo do Código do Procedimento Administrativo.
 

= FEIRA DE MOSTRAS DA CORUÑA - ESPANHA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e seis de Novembro último, através do qual determinou autorizar a deslocação de uma comitiva representativa do Município de Albufeira, mediante o pagamento das despesas daí resultantes, bem como do transporte dos elementos da comitiva de Albufeira para o Aeroporto de Sevilha e regresso, com uma despesa total no valor de três mil, novecentos e vinte e nove euros e trinta e seis cêntimos, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= UTILIDADE PÚBLICA – EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL AO PEDIDO APRESENTADO PELA ASSOCIAÇÃO DE GUITARRA DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Associação de Guitarra do Algarve, nos termos do Dec-Lei nº 460/77 de 7 de Novembro, pretende requerer a Declaração de Utilidade Pública que, de acordo com o Decreto anteriormente citado, é da competência governamental.

Atendendo a que o requerimento deve ser instruído com todas as provas necessárias para o ajuizamento da pretensão, em carta datada de 01 de Julho do corrente ano, solicita a Associação de Guitarra do Algarve que seja emitido por esta Câmara um parecer de reconhecimento da importância da acção desenvolvida pela Associação, para juntar ao processo

Considerando que:

a) Associação de Guitarra do Algarve, de acordo com escritura lavrada em 06 de Julho de 2001, é uma Associação dotada de personalidade jurídica de carácter cultural e não lucrativo;

b) Associação de Guitarra do Algarve tem por objectivo a promoção, dinamização e divulgação cultural, em especial na área musical (guitarra);

c) O projecto tem uma dimensão regional, tendo merecido o apoio de diversos concelhos do Algarve;

d) O Município de Albufeira, tem um protocolo de desenvolvimento cultural com a Associação, desde 2006, vocacionado para o ensino da música, sedeado em Ferreiras;
  

e) A DAC reconhece a importância dos serviços desempenhados pela Associação em termos de formação, ensino e criação de novos públicos;
 


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal reconheça a importância da actividade desenvolvida pela Associação de Guitarra do Algarve e delibere aprovar o texto da Declaração, cuja minuta se anexa.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PARQUES DE ESTACIONAMENTO – CONSTRUÇÃO DE BOLSAS DE ESTACIONAMENTO NA RUA GENERAL HUMBERTO DELGADO, NA FREGUESIA DA GUIA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador Carlos Quintino foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1- Se encontra a decorrer a 2ª fase da requalificação urbana da Guia, cujo respectivo projecto foi submetido à apreciação da Digníssima Câmara Municipal de Albufeira;

2- Se verificou a possibilidade, no decorrer da obra, da construção de bolsas de estacionamento, conforme planta anexa;

3- A construção destas bolsas de estacionamento não implicará o aumento de custos na empreitada em questão;

4- Se continuará a manter uma largura do passeio dentro do regulamentado;

5- São escassas as possibilidades de estacionamento na zona em questão.

Propõe-se que:

A Digníssima Câmara Municipal de Albufeira, delibere determinar que se proceda à construção das bolsas de estacionamento, na Rua General Humberto Delgado, freguesia da Guia, conforme representação em planta anexa.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

 

= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2008/2011 – DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada a proposta da décima sexta alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e Actividades Mais Relevantes para o ano corrente, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço dos seguintes projectos/acções do PPI: 2008/1 – Instalação de serviços (acção 9 – Licenças de software); 2004/75 – Programa Polis (acção 1 – Terrenos); 2008/22 – Reabilitação urbana (acção 4 – Rotundas); 2008/50 – Iluminação pública (acção 1 – Melhoramentos e acção 2 – Equipamento); 2008/51 – Redes de IP (acção 2 – Equipamento) e 2007/109 – Execução de um parque de estacionamento em Vale Mangude.

Para efeitos de contrapartida do reforço dos projectos/acções acima indicados, foi utilizada a anulação parcial das rubricas do PPI: 2008/8/7, 2008/13 e 2008/59.

Em consequência desta alteração foi também elaborada, nesta data, a alteração orçamental nº 16 do ano de 2008.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Silva e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= ORÇAMENTO – DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO 2008 – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada a proposta da décima sexta alteração do Orçamento do Município para o ano dois mil e oito, que importa, tanto em reforços como em anulações na quantia de duzentos e dez mil euros, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço de algumas despesas correntes no âmbito das seguintes rubricas: Formação; Vigilância e segurança; Outras despesas correntes – Outras; Outro material – Peças; Comunicações; Contribuições para a Segurança Social – Caixa Geral de Aposentações; Contribuições para a Segurança Social – Regime geral; Combustíveis e lubrificantes – Outros; Limpeza e higiene (no âmbito da aquisição de bens e de serviços); Publicidade; Matérias-primas e subsidiárias; Assistência técnica; Outros bens; Livros e documentação técnica; Outros trabalhos especializados; Prémios, condecorações e ofertas; Encargos das instalações e Outros serviços.

Para efeitos de contrapartida das rubricas de despesas correntes, que necessitam de reforço, algumas com designação idêntica à das rubricas objecto de reforço, foi utilizada a anulação parcial das rubricas de despesas correntes: Limpeza e higiene (no âmbito da aquisição de bens e de serviços); Assistência técnica; Alimentação - Géneros para confeccionar e Formação.

Nesta data foi também elaborada a 16ª alteração às Grandes Opções do Plano 2008/2011, a qual se encontra reflectida na presente alteração no que respeita às rubricas de despesas de capital.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Silva e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DA RUA 5 DE OUTUBRO E ARRUAMENTOS ADJACENTES – 1.ª FASE – APROVAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO ADICIONAL =
Relativamente à empreitada referida em título foi apresentada a minuta do segundo contrato adicional, elaborada na sequência da deliberação da Câmara Municipal de dezoito de Novembro de dois mil e oito, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.

= PROJECTO DE COMPRAS ELECTRÓNICAS 2008/2009 - GRANDE ÁREA METROPOLITANA DO ALGARVE – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, foi apresentada a seguinte informação:


“Na sequência do concurso lançado pela AMAL para a implementação do sistema de compras electrónicas nos municípios do Algarve, para o período 2008/2009, a Junta Metropolitana, em 2008/06/02, deliberou adjudicar aquela prestação de serviços, bem como aprovar uma repartição de encargos pelos vários municípios.

Em 2008/10/06, a mesma Junta Metropolitana deliberou aprovar a actualização da repartição de custos por município, no âmbito do projecto de compras electrónicas 2008/2009, por motivos de alteração do IVA.

Assim sendo, compete ao Município de Albufeira transferir para a AMAL o valor de € 6.247,61, no ano de 2008, e de € 12.495,22, no ano de 2009, o que se remete à consideração superior.”
    

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, autorizar a realização da despesa.


= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – CONCURSO PÚBLICO PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE FRUTAS E PRODUTOS HORTÍCOLAS PARA AS DIVERSAS CANTINAS ESCOLARES MUNICIPAIS, ATÉ AO LIMITE DE 149.500,00 EUROS, ACRESCIDO DE IVA – ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente da Câmara, em onze de Novembro último, que determinou a aprovação das peças do processo e a abertura de procedimento, por Concurso Público, com vista à adjudicação.

Foi tomado conhecimento.
 

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – CONCURSO PÚBLICO PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE EQUIPAMENTO INDUSTRIAL PARA AS COZINHAS DAS DIVERSAS CANTINAS ESCOLARES MUNICIPAIS, ATÉ AO LIMITE DE 100.000,00 EUROS, ACRESCIDO DE IVA – ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente da Câmara, em onze de Novembro último, que determinou a aprovação das peças do processo e a abertura de procedimento, por Concurso Público, com vista à adjudicação.

Foi tomado conhecimento.
 

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E AGRUPAMENTO VERTICAL DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“O Agrupamento Vertical de Paderne enviou por fax, datado de 28 de Agosto de 2008, o número de refeições fornecidas aos alunos, pessoal docente e não docente do Jardim de Infância e da Escola do 1.º Ciclo de Paderne com a finalidade da autarquia compensar as despesas inerentes à confecção das refeições fornecidas durante o mês de Julho de 2008.

Considerando que:

1. Os alunos, o pessoal docente e não docente do Jardim-de-infância e da Escola do 1.º Ciclo de Paderne, não possuem cantina no próprio estabelecimento de ensino;

2. Os acima referidos usufruem da cantina da Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos de Paderne;

3. Existe necessidade de compensar as despesas inerentes à confecção das refeições.


PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a celebração de um protocolo entre o Município de Albufeira e o Agrupamento Vertical de Paderne, nos termos da minuta do protocolo que se anexa.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, que aqui se dá por integralmente transcrita, e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Constatou-se no mesmo documento serem obrigações do Agrupamento o compromisso de comunicar à Câmara Municipal de Albufeira, em cada período lectivo, o número de refeições usufruídas pelos alunos, pessoal docente e não docente do Jardim de Infância e da Escola do Primeiro Ciclo de Paderne, e ser obrigação do Município a atribuição de uma comparticipação financeira correspondente às refeições em causa, no valor total de oitocentos e três euros e dezanove cêntimos.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= REGULAMENTOS – PROJECTO DE REGULAMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – PROPOSTA =
Este assunto não foi apreciado, tendo sido consensualmente retirado para melhor instrução.

= ESTABELECIMENTOS DE ENSINO – ESCOLA E.B. 2 E 3 DAS FERREIRAS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1) O Município de Albufeira é responsável pelas despesas inerentes ao funcionamento da Escola E.B. 1 das Ferreiras;

2) O mencionado estabelecimento de ensino encontra-se edificado no mesmo prédio urbano em que se encontra implantada a Escola E.B. 2 e 3 das Ferreiras, sendo o abastecimento de água e electricidade comum a ambas as valências;

3) O Município de Albufeira tem a obrigação de suportar o pagamento das quantias respeitantes aos consumos de água e luz da escola E.B. 1 das Ferreiras;

4) Em reunião camarária realizada em Dezembro de 2007 e na sequência de proposta deste Edil daquele mesmo mês e ano, foi deliberado “assumir o pagamento dos consumos de água e luz do mencionado estabelecimento, respeitante ao ano de 2007, cujo valor se estimava ascender a Euros 5.000,00 (cinco mil euros), sujeito a ulterior acerto com a Escola E,B. 2 e 3”;

5) Da mesma forma, em sessão camarária de 15 de Julho de 2008, foi deliberado mandar proceder ao pagamento dos consumos de água e luz da Escola EB 2 e 3 das Ferreiras, respeitante aos meses compreendidos entre Dezembro de 2007 e Julho de 2008 (inclusive), cujo valor ascendia a Euros 4.800,00 (quatro mil e oitocentos euros);

6) De acordo com os documentos (que o estabelecimento de ensino tem enviado para esta Edilidade) comprovativos dos pagamentos efectuados, respeitantes aos referenciados consumos, tem-se estimado que aqueles valores mensais rondam, aproximadamente, os Euros 600,00 (seiscentos euros);
 

7) Encontram-se já liquidadas por esta Edilidade, as quantias respeitantes ao período compreendido entre Maio de 2007 a Julho do ano em curso (inclusive);

8) Impõe-se, assim, regularizar os montantes atinentes aos consumos de água e luz relativos ao período compreendido entre Agosto a Dezembro de 2008 (inclusive);

Propõe-se que:

A Digníssima Câmara Municipal delibere proceder ao pagamento dos consumos de água e luz da Escola E.B. 2 e 3 das Ferreiras, respeitantes aos meses compreendidos entre Agosto a Dezembro de 2008 (inclusive), cujo valor se estima ascender a Euros 3.000.00 (três mil euros), sujeito a ulterior acerto com a mencionada Escola.”

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:

“O Valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração nº 16 ao Orçamento, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 02/12/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= LIVROS – JUNTA DE FREGUESIA DE ERMESINDE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Junta de Freguesia de Ermesinde solicita a oferta de livros editados pela Câmara Municipal de Albufeira, para integrarem o espólio da recém inaugurada Biblioteca da Junta de Freguesia de Ermesinde.

Considerando que:

1. A Divisão de Assuntos Culturais informou da disponibilidade dos livros referidos em folhas anexas;
 

2. Os mesmos contribuirão para completar e diversificar o espólio da Biblioteca Municipal da Junta de Freguesia de Ermesinde;
 

3. Os livros constituem importante elemento pedagógico que, simultaneamente, promovem a divulgação do concelho de Albufeira;

4. A alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

5. A situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere ofertar um exemplar dos livros referidos em folhas anexas, à Junta de Freguesia de Ermesinde, para integrarem o espólio da Biblioteca daquela junta.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= LIVROS – ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL DE SOBRÃO –

 PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Associação Recreativa e Cultural de Sobrão, vem através de ofício em anexo, solicitar à Câmara Municipal a oferta de exemplares de obras sobre o Concelho de Albufeira para permitir a consulta aos seus associados e estudantes da zona geográfica em que se encontra.

Considerando: 

a) Que o pedido é feito pela Associação Recreativa e Cultural de Sobrão, para incrementar o fundo documental da Biblioteca Municipal daquela autarquia, que irá integrar a Rede Nacional de Bibliotecas Públicas da DGLB;

b) Que as publicações constituem uma excelente forma de divulgação da História e do Património Local e Regional, incidindo sobre património móvel e imóvel, contribuindo assim para a divulgação do concelho;

c) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere ofertar um exemplar das publicações abaixo indicadas à Associação Recreativa e Cultural de Sobrão:

- Albufeira – Imagens do passado;

- Património, Cultura e Gentes de Albufeira;

- Música em três séculos;

- A Carta de Doação de Albufeira à Ordem de Avis 1250;

-A Carta de Foral da Vila de Albufeira e seu termo;

- Roteiros histórico-monumentais da cidade de Albufeira;

- Paróquia de Nossa Senhora da Esperança – Paderne;

- Bibliografia do Concelho de Albufeira;

- Monografia de Paderne;

- Breve história de Albufeira;

- Albufeira – Passear e conhecer;

- Tempos que passam, recordações que ficam;

- Albufeira 1950.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= LIVROS – AQUISIÇÃO, OFERTA E APOIO – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com o livro “Brinquedos e Brincadeiras na Idade Média”, do seguinte teor:

“Através de documentação que se anexa, solicita José António de Jesus Martins, historiador, o apoio desta Câmara Municipal, para a aquisição de 50 exemplares da obra referida em epígrafe, estando disponível para realização de uma apresentação pública, em data e local a acertar futuramente no concelho de Albufeira.

Considerando:

a) Que a Câmara Municipal de Albufeira deverá participar de forma activa no apoio aos autores e escritores da Região do Algarve;

b) Que a referida obra poderá ser apresentada publicamente no concelho de Albufeira, na Biblioteca Municipal de Albufeira, em data a acertar com o autor no próximo ano;
 

c) Que a mesma promove a leitura, abordando uma temática interessante e simultaneamente rara em termos bibliográficos;

d) Que na obra será colocado o logótipo da CMAlbufeira, como entidade patrocinadora;
 

e) Que os livros poderão ser ofertados às Escolas do concelho de Albufeira referidas em folhas anexas, ficando alguns exemplares para o espólio da Biblioteca Municipal de Albufeira;
 

f) Que a verba para aquisição da obra, no valor de € 315,00 (IVA já incluído), se encontra devidamente cabimentada;

g) Que os montantes a dispender com a emissão de convites e a realização do beberete se encontram devidamente cabimentados ao abrigo de concursos em vigor;

h) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

i) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere conceder os apoios solicitados, conforme referido.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS – PAVIMENTAÇÃO DO CAMINHO DOS CANAIS AO LIMITE DO CONCELHO COM SILVES – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Algarestradas – Construção de Estradas e Obras Públicas, S.A., foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de dezassete de Novembro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “EXECUÇÃO DE COLECTORES - 2008”  - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em seis de Novembro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Construções Marques & Guedes, Limitada, pelo valor de cento e vinte e quatro mil, vinte e dois euros e trinta e três cêntimos euros, acrescido de IVA. 

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADAS DE “REQUALIFICAÇÃO DA RUA 5 DE OUTUBRO E ARRUAMENTOS ADJACENTES” E “REQUALIFICAÇÃO DA RUA CÂNDIDO DOS REIS E ARRUAMENTOS ADJACENTES – INFORMAÇÃO =
Relativamente a estas empreitadas, foi apresentada uma informação, com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, do seguinte teor:
 

“A empresa Lusiadagás, S.A. solicita na sua comunicação de 20 de Outubro de 2008 autorização para a colocação de tubagem de rede de gás nas valas técnicas das empreitadas supra-referidas.
 

A empreitada de Requalificação da rua 5 de Outubro encontra-se em fase de execução não estando ainda as valas técnicas finalizadas, pelo que a autorização deste pedido não representaria qualquer inconveniente para a execução da mesma, quer em termos de coordenação de trabalhos, quer em termos de cumprimento de prazos. Mais se informa que estando prevista, no projecto da empreitada, uma rede de distribuição de gás natural no valor de 39.843,88 € a execução desta rede pela empresa Lusiadagás corresponderia a uma economia para este Município do valor anteriormente referido.
 

Relativamente à obra de Requalificação da rua Cândido dos Reis e arruamentos adjacentes, a realização da rede de abastecimento de gás representaria igualmente uma maior valia para este Município sem qualquer custo acrescido. Estando ainda as valas técnicas em fase de execução, a coordenação dos trabalhos da empreitada com a empresa Lusiadagás não representaria qualquer inconveniente.

Com base no parecer anexo do gabinete jurídico e contencioso, este pedido não se enquadra no regime previsto no Código dos Contratos Públicos, mas sim no Regulamento Municipal de Intervenção na Via Pública.

Assim sendo, não se vê inconveniente na colocação da tubagem de rede de gás nas valas técnicas das empreitadas supra-referidas. Qualquer dano nos trabalhos já realizados pelos empreiteiros ACA, S.A. e MAJA, S.A. serão da responsabilidade da empresa Lusiadagás devendo ser repostas as condições iniciais no prazo máximo de 24 horas. Relativamente aos trabalhos que serão realizados fora da zona de implantação das empreitadas em causa, os mesmos deverão respeitar o Regulamento Municipal de Intervenção na Via Pública pelo que o passeio deverá ser levantado e reposto de acordo com as boas regras de execução e com o disposto no artigo 84º do mesmo Regulamento, cujo esquema se apresenta de seguida e deverão ser respeitadas todas as normas de segurança.


Estes trabalhos deverão obrigatoriamente respeitar os planos de trabalho aprovados no âmbito de cada empreitada, não podendo ser realizado qualquer trabalho entre o dia 20 de Dezembro de 2008 e o dia 4 de Janeiro de 2009. Mais se informa que qualquer atraso provocado pela empresa Lusiadagás, S.A. nas empreitadas referidas ou o incumprimento do Decreto-Lei n.º 273/2003 levarão a anulação imediata da autorização deste pedido.

Quanto ao projecto da rede de gás apresentado em anexo, o mesmo já se encontra aprovado pelo ISQ.

Remete-se deste modo à consideração da Exma Câmara a aprovação do projecto anexo e a autorização de passagem da rede de abastecimento de gás proposta nas valas das empreitadas referidas.”

O processo encontrava-se instruído com um parecer do Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que, em conclusão, refere o seguinte:

“Face ao exposto, que se reconhece ir já longo, não cremos existir in casu, a celebração de qualquer contrato entre a administração e o ora requerente, razão pela qual, é nosso parecer se não aplicar o regime previsto no Código dos Contratos Públicos, havendo, por isso que qualificar a questão como um acto administrativo a analisar apenas à luz do Regulamento Municipal de Intervenção na Via Pública.

Por ser, sem mais, o que se nos apraz dizer sobre o assunto, remete-se o mesmo à consideração superior de V.Exa.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o projecto e autorizar a passagem, em conformidade com as informações dos serviços.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REMODELAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO RESERVATÓRIO DO PÁTEO, INCLUINDO CONDUTAS DE INTERLIGAÇÃO AO SISTEMA EXISTENTE – TRABALHOS A MAIS, A MENOS E PRORROGAÇÃO DO PRAZO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta empreitada foi apresentada uma informação com origem na Divisão de Águas, do seguinte teor:

“No seguimento das alterações preconizadas e solicitadas no decorrer da mesma e de acordo com pretensões deste Município, apresenta-se no Quadro 1 a situação final da empreitada em termos de trabalhos a mais e a menos, assim como se anexa os seguintes documentos:

· Quantificação de quantidades a mais e a menos e de trabalhos novos a mais na Empreitada apresentada pela empresa responsável pela fiscalização Prospectiva - Projectos Serviços, Estudo, Lda. e datada de 03/11/08 (Doc. 1);

· Proposta de preços para os trabalhos a mais e relação de trabalhos a mais e a menos apresentada pela empresa António da Silva Campos, Engenharia e Construção, S.A. (Doc. 2);

Relativamente às alterações preconizadas por este Município as mesmas são as constantes no agrupamento de quantidades a mais e a menos e de trabalhos novos a mais na Empreitada (Doc.1) que aqui se dá por transcrita.


Conclusão: Do presente quadro resulta um valor de trabalhos a mais no valor de 103.077,48 € e de trabalhos a menos de 30.573,09 € o que origina o acréscimo no valor da empreitada de 72.504,39 € mais IVA.

Mais se informa que a presente situação origina uma prorrogação legal do prazo para execução da empreitada em 10 dias e uma prorrogação graciosa de um mês conforme consta da informação destes serviços datada de 24/11/08 (SGDCM/2008/71881) relativamente a prorrogação de prazo”

A informação acabada de referir, do Chefe da Divisão de Águas que se pronuncia sobre a reclamação da empreiteira datada de vinte e dois de Outubro ultimo, relacionada com a intenção da Câmara Municipal de indeferir o pedido de prorrogação do prazo para conclusão da obra, é do seguinte teor:

“Tendo em consideração o parecer da empresa fiscalizadora com o qual se concorda considera-se que nada mais há a acrescentar ao mesmo.”

Por sua vez a informação da empresa fiscalizadora da obra é do seguinte teor:

“Vimos pelo presente enviar o parecer desta Fiscalização à documentação entregue pela Empresa Empreiteira datada de 22/10/08, onde a mesma apresenta uma reclamação relativamente ao parecer do Dono de Obra de 08/10/2008, a indeferir o pedido de prorrogação de prazo para os trabalhos da Empreitada solicitado pelo Empreiteiro.

- Dados da Empreitada:

Valor de adjudicação: 1.599.750,00 €

Data de assinatura do Auto de Consignação: 05 de Maio de 2008

Prazo contratual para execução da obra: 5 meses

Data inicialmente prevista para a conclusão da obra: 5 de Outubro de 2008

Regista esta Fiscalização e após análise ao referido documento e aos argumentos apresentados pela Empresa Empreiteira, que se mantém o parecer enviado na nossa comunicação Ref.ª DS/HG/P1722/09 de 23/Set/2008, no entanto acresce referir que existiram inúmeros trabalhos a mais a preços novos na Empreitada, conforme a nossa comunicação Ref.ª DS/HG/P1722/11 de 03/Nov/2008, pelo que e de acordo com o previsto no Dec. Lei 59/99 art.º 151 poderá ser concedida uma prorrogação de prazo legal da Empreitada de 10 dias, ou seja até ao dia 15/Out/08.

Mais acresce referir que se constata que a Empresa Empreiteira tem envidado todos os esforços para concluir os trabalhos dentro dos prazos da Empreitada e compromissos assumidos, registando-se no decurso da obra elevadas cargas de equipamento e mão de obra, pelo que consideramos em virtude do atrás exposto que poderá ser concedida urna prorrogação de prazo graciosa de 1 mês para conclusão de todos os trabalhos da Empreitada, ou seja até dia 15/Nov/2008, convém salientar e uma vez que a Empresa Empreiteira concorreu com uma proposta condicionada ao prazo com 5 meses para a execução da mesma, que esta eventual prorrogação em nada desvirtua a análise inicial das propostas dos vários concorrentes, mantendo-se deste modo a proposta como a mais vantajosa.

De todo o exposto, submetemos à consideração Superior do Município de Albufeira, na qualidade de Dono de Obra, a Aprovação Superior.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da primeira das transcritas informações e nos termos da mesma, aprovar os preços unitários relativos aos trabalhos com preços ainda não contratados, manifestar concordância com a realização de trabalhos a mais no valor de cento e três mil, setenta e sete euros e quarenta e oito cêntimos, bem como com a supressão de trabalhos no valor de trinta mil, quinhentos e setenta e três euros e nove cêntimos, da ponderação conjunta dos quais resulta um acréscimo no valor da obra em setenta e dois mil, quinhentos e quatro euros e trinta e nove cêntimos, acrescido de IVA.

Mais foi deliberado, relativamente ao pedido de prorrogação do prazo para conclusão da obra e tendo em conta e nos termos das duas últimas informações, conceder duas prorrogações, uma legal por dez dias e outra graciosa por um mês.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – ASSOCIAÇÃO DE ANGOLANOS E AMIGOS DE ANGOLA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e um de Novembro último, através do qual determinou a emissão de alvará de licença especial de ruído à Associação de Angolanos e Amigos de Angola, para a realização da Festa de Apresentação da AANGA e comemoração do trigésimo terceiro Aniversário da Independência de Angola, no dia vinte e um também de Novembro último, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= LINHAS ELÉCTRICAS - LINHA MISTA A 60 KV COM 1095.78 M LI60-056 ALBUFEIRA MONTECHORO A PARTIR DE APOIO N.º 7 DA PRÓPRIA LMT – OFÍCIO DA DIRECÇÃO REGIONAL DA ECONOMIA DO ALGARVE =
Relacionada com este assunto foi apresentada uma informação com origem na Divisão de Electricidade, do seguinte teor:

“O presente édito diz respeito ao enterramento da linha de MT na zona de Vale de Pedras, no seguimento da construção da nova Escola Secundária e bem dos novos arruamentos que se estão a construir naquela zona. A linha actual de cariz aéreo passa a ser enterrada no troço referenciado, estando deste modo salvaguardados os superiores interesses do Municipio de Albufeira.

Em face do exposto nada há a salientar e a opor ao actual traçado.”

Foi deliberado, por unanimidade, mandar transmitir a informação dos serviços, com a qual a Câmara concorda.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 53610 de 20/10/2008

Processo n.º: 317/2007

Requerente: Zidac (Portugal) Propriedades e Construção Civil, Lda

Local da Obra: Vale Santa Maria, Freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de Licença Especial de Ruído

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de seis de Novembro de dois mil e oito, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 5899 de 20/07/2007

Processo n.º: 471/1987

Requerente: Fernando Ribeiro Baptista

Local da Obra: Urbanização dos Salgados, lote AP2 2º andar, Vale Rabelho, Freguesia da Guia

Assunto: Pedido de vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número quarenta, barra, dois mil e oito e transmitir o mesmo, bem como o parecer jurídico datado de vinte e um de Novembro de dois mil e oito ao requerente.

· Requerimento(s) n.º(s): 273 de 12/01/2007

Processo n.º: 159/1985

Requerente: Joaquim de Jesus Alves

Local da Obra: Vale Rabelho, Freguesia da Guia

Assunto: Licença especial para a conclusão de obra inacabada

Foi, por unanimidade, deliberado deferir o solicitado, tendo em conta o parecer jurídico de vinte e quatro de Novembro de dois mil e oito e por a câmara considerar reunidos os requisitos estatuídos no artigo octogésimo oitavo, número três do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, e artigo quinquagésimo segundo do Regulamento da Tabela de Taxas e Licenças de Obras de Urbanização, concedendo-se cento e oitenta dias para a conclusão da obra.

· Requerimento(s) n.º(s): 28811 de 03/06/2008

Processo n.º: 414/2002

Requerente: Francisco Correia Coelho Neto

Local da Obra: Quinta da Correeira, lote nº 9, Freguesia de Albufeira

Assunto: Licença especial para a conclusão de obra inacabada

Foi, por unanimidade, deliberado deferir o solicitado, tendo em conta o parecer jurídico de vinte e quatro de Novembro de dois mil e oito, e por a câmara considerar reunidos os requisitos estatuídos no artigo octogésimo oitavo número três do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, e artigo quinquagésimo segundo do Regulamento da Tabela de Taxas e Licenças de Obras de Urbanização, concedendo-se seis meses para a conclusão da obra.

· Requerimento(s) n.º(s): 39715 de 26/08/2005 e 21733 de 29-04-2008

Processo n.º: 549/1981

Requerente: António Marques de Matos

Local da Obra: Correeira, lotes 10 e 11, Freguesia de Albufeira

Assunto: Exposição relativa à restituição de valores suportados pelos requerentes na execução de infra-estruturas eléctricas da urbanização “A ver o Mar” no montante de € 10.730,69.
 

Foi, por unanimidade, deliberado nos termos e pelos fundamentos constantes da informação técnica número quarenta e três, barra, dois mil e sete, de dezasseis de Agosto de dois mil e sete, da Divisão de Gestão Urbanística, e do parecer de vinte e quatro de Novembro de dois mil e oito do Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, solicitar à EDP que esclareça se, no âmbito da rede de infra-estruturas de electricidade da urbanização, as ligações dos ramais gerais aos lotes fazem ou não parte dos projectos respectivos do loteamento. Mais foi deliberado notificar a loteadora e os reclamantes da presente deliberação.

· Requerimento(s) n.º(s): E-CMA/2008/24300 de 12/05/2008

Processo n.º: 494/1979

Requerente: Marc-Philippe Dias

Local da Obra: Fracção autónoma designada pela letra “E”, Travessa Coronel Águas nº 3, Freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número trinta e dois, barra, dois mil e oito e mandar proceder conforme sugerido no parecer jurídico datado de vinte e um de Novembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 12916 de 10-03-2008; 24176 de 09-05-2008; 31493 de 18-06-2008; 41656 de 12-08-2008; 44681 de 02-09-2008 e 47390 de 17-09-2008

Processo n.º: 54/2008

Requerente: Imosoudos – Construção Civil e Obras Públicas, Lda

Local da Obra: Ferreiras, freguesia de Ferreiras

Assunto: Licença – Construção de edifício de habitação colectiva “a custos controlados”

Aprovação do projecto de arquitectura
 

Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura nos termos do parecer do Director do Departamento de Planeamento e Projectos datado de dois de Dezembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): E-G-CIAC/2007/1345 de 17-09-2007; E-CMA/2008/937 de 07-01-2008; E-CMA/2008/38237 de 23-07-2008;  37262 de 17-07-2008; E-CMA/2008/38237; 44168 de 29-08-2008

Processo n.º: 198/2005

Requerente: Delfino Manuel do Carmo Costa

Local da Obra: Edifício D. Carlos Fracção B, Areias de S. João, freguesia de Albufeira

Assunto: Reclamação de ruído – ensaios acústicos

Foi, por unanimidade, deliberado tendo em conta o parecer técnico de vinte e oito de Outubro de dois mil e oito condicionar a emissão da autorização de utilização relativa ao processo cento e noventa e oito, barra, dois mil e cinco à prévia apresentação dos relatórios relativos aos ensaios acústicos (incomodidade e insonorização).

· Requerimento(s) n.º(s): 42075 de 14-08-2008

Processo n.º: 320/1984

Requerente: José Manuel da Silva Correia

Local da Obra: Rua paralela à Av. Dos Descobrimentos, Edifício Miravila, Fracção P – Areias de S. João, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado tendo em conta o parecer jurídico datado de vinte e cinco de Novembro de dois mil e oito e informação técnica anexa ao mesmo, manter a deliberação camarária datada de vinte e nove de Julho de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 11302 de 29-02-2008, 34988 de 07-07-2008 e 48422 de 23-09-2008

Processo n.º: 32IP/2008

Requerente: Raul M. Soares Ferreira e outros

Local da Obra: Quinta da Orada, Freguesia Albufeira

Assunto: Informação prévia -  Viabilidade de reajustamento dos limites das parcelas 115 a 119 e de alteração do uso previsto

Foi, por unanimidade, deliberado transmitir ao requerente e à Direcção Geral de Turismo o teor do parecer técnico datado de cinco de Novembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 10499 de 17-12-2007 e 42686 de 19-08-2008

Processo n.º: 368/2001

Requerente: Gergarbe - Promoção Imobiliária, Lda

Local da Obra: Areias de S.João, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Construção de Hotel-Apartamento de 4*

Aprovação de projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade, deliberado indeferir o pedido tendo em conta o parecer jurídico dez de Outubro de dois mil e oito e técnico de cinco de Novembro de dois mil e oito com os fundamentos constantes na deliberação camarária de um de Julho de dois mil e oito tendo em consideração que os argumentos invocados pelo requerente na sua exposição apresentada em dezanove de Agosto de dois mil e oito, na fase da audiência em nada alteram os pressupostos do indeferimento.

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Vice-Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os cinco assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem, nos três primeiros casos com as datas previstas para produção de efeitos das deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo, no quarto com a oportunidade e, portanto, com a vantagem no não adiamento da respectiva apreciação, e no último com a necessidade do seu tratamento imediato como decorre claramente da documentação que faz a respectiva instrução.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= TRANSPORTES – CORPO NACIONAL DE ESCUTAS – AGRUPAMENTO 1009, DE PADERNE – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Silva, em dois de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pelo Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento mil e nove, de Paderne, para participação na Cerimónia da Luz da Paz, no dia treze de Dezembro também corrente.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CLUBE DESPORTIVO AREIAS DE S. JOÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pelo Clube Desportivo Areias de S. João, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização da Gala Dynamite 11 de kick Boxing, a ter lugar no próximo dia 07 de Dezembro de 2008, no Hotel Paraíso em Albufeira.

Considerando:

1. Que pretendemos que este, como outros eventos, contribua para o fomento da prática desportiva e para a divulgação da modalidade de kick Boxing, contribuindo para o desenvolvimento cultural e desportivo da região;

2. Que será feita cobertura televisiva do evento a nível nacional e internacional, o que contribui para a promoção do nome e da imagem de Albufeira;

3. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Oferta de 22 troféus, em que 11 são para o 1.º lugar e 11 para o 2.º lugar, podendo ser adquiridos à empresa Eliarte – Brindes Publicitários de Eliseu & Sousa, Lda., pelo valor total de 658,20 euros (seiscentos e cinquenta e oito euros e vinte cêntimos).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA GUIA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização da Festa de Natal da Catequese, do seguinte teor:

“Através dos documentos anexos, vem a Fábrica da Igreja Paroquial da Guia, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, a ter lugar no próximo dia 13 de Dezembro no Salão do Guia Futebol Clube.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;
 

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Fábrica da Igreja Paroquial da Guia nos seguintes termos:

· Cedência de som e microfones, pela Divisão de Electricidade.”
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DA RUA 5 DE OUTUBRO E ARRUAMENTOS ADJACENTES – 1.ª FASE – TRABALHOS A MAIS E A MENOS- INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta empreitada foi apresentada uma informação com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, do seguinte teor:

“A Empreitada em epígrafe foi adjudicada à empresa A.C.A, Construções, S.A. por deliberação da Câmara de 01/07/2008, pelo valor de 1.150.780,23 Euros, tendo sido celebrado o Contrato em 12/09/2008.

O prazo de execução da obra é de 7 meses.

O Auto de Consignação foi assinado em 29/10/2008

A aprovação do PSS foi comunicada ao empreiteiro no dia 08/10/2008

No seguimento das indicações do Sr. Vereador Carlos Quintino, verifica-se a necessidade de alterar os pavimentos inicialmente previstos na rua M. Gouveia, na rua 5 de Outubro entre o túnel e rua da Igreja Nova, assim como na rua João de Deus pela esteriotomia existente com calçada em cubos de calcário e sienito O projecto inicial previa a colocação de calçada cm cubos de calcário (60%) e sienito 40% assim como calcário rosa a delimitar as zonas de esplanadas

De acordo com os mapas anexos I e II, o valor total dos Trabalhos a Mais resultantes desta alteração é de 120.389,32 €, dos quais 7.661,28 € são trabalhos com preço unitário da proposta e 112 728,04 € são trabalhos com preços unitários novos.

O valor do Contrato desta Empreitada é de 1.150.780,23 €.

O valor dos trabalhos a mais representa 10,46 % do valor contratado, sendo portanto, inferior ao previsto no nº 1 do artº 45 do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março.

O valor dos Trabalhos a Menos é de 54.199,26 €.

Deste modo, o valor do cabimento adicional a considerar nesta obra é de 66.190,06 € (Projecto 2007/34 1). No entanto esta despesa só será necessária para o próximo ano 2009 sendo necessária a realização de um contrato adicional.

Sendo assim, submete-se à consideração da Exma Câmara a aprovação do seguinte:

1. Trabalhos a Mais no valor de 120.389,32 Euros - Anexos I e II;

2. Preços unitários contratuais de Trabalhos a Mais - Anexo I;

3. Preços unitários novos de Trabalhos a Mais - Anexo II;

4. Trabalhos a Menos no valor de 54.199,26 Euros - Anexo III;

O IVA desta empreitada é devido pelo adquirente.

Mais se informa que estes trabalhos não dão origem a prorrogação de prazo.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, aprovar os preços unitários relativos aos trabalhos com preços ainda não contratados, manifestar concordância com a realização de trabalhos a mais no valor de cento e vinte mil, trezentos e oitenta e nove euros e trinta e dois cêntimos, bem como com a supressão de trabalhos no valor de cinquenta e quatro mil, cento e noventa e nove euros e vinte e seis cêntimos, da ponderação conjunta dos quais resulta um acréscimo no valor da obra em sessenta e seis mil, cento e noventa euros e seis cêntimos, acrescido de IVA.

= POLISALBUFEIRA, SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA POLIS EM ALBUFEIRA, S.A. =
Remetido pela Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A. e tendo por base as necessidades de tesouraria desta, para execução de fundos comunitários, tendo sido criada uma linha de crédito de Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, que neste caso tem o valor limite de cinco milhões, seiscentos e dezanove mil, cento e quarenta e quatro euros, tudo conforme documentação que foi apresentada, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o Senhor Presidente da Câmara, enquanto representante do Município na dita sociedade, a subscrever a seguinte”Deliberação Social Unânime por Escrito”:
 
“O Estado, devidamente representado pelo Senhor Engº. José Manuel Reboredo Pinto Leite, nos termos do Despacho Conjunto dos Ministros de Estado e das Finanças e do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, de xx de xxxx de 2008, e a Câmara Municipal de XXXXX, devidamente representada pelo seu Presidente, Senhor XXXXX, na qualidade de accionistas, detendo respectivamente 60% e 40 % do capital social da sociedade xxxx

Considerando que:

A fase de encerramento do QCAIII vem impondo um conjunto de procedimentos que se traduz em crescentes dificuldades de tesouraria por parte da sociedade, na medida em que pressupõe a quitação prévia dos fornecedores à obtenção das respectivas comparticipações financeiras.

A execução financeira do QCA III, termina em 31-12-2008, pelo que terão de ser submetidos até àquela data todos os pedidos de reembolso objecto de comparticipação financeira naquele quadro, sob pena de se gerarem situações de sub financiamento na intervenção para as quais os accionistas terão que encontrar uma solução.

Deliberam por escrito, ao abrigo do disposto na primeira parte do nº 1 do artigo 54º do Código das Sociedades Comerciais, nos seguintes termos:

a) Aprovar a contracção por parte da sociedade de um financiamento junto da Director-Geral do Tesouro e Finanças para viabilização da execução das comparticipações financeiras até 31-12-2008, no âmbito do QCAIII, nos termos constantes no Despacho Conjunto dos Ministros de Estado e das Finanças e do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, de xx de xxxx de 2008.

b) Os accionistas assumirão, na proporção do capital social por cada um detido, e na medida do estritamente necessário, o passivo da sociedade emergente do presente financiamento que subsistir após a execução das comparticipações financeiras devidas.

A presente deliberação deverá ser passada ao Livro de Actas da Assembleia Geral da Sociedade.

O Senhor Vereador Fernando Anastácio declarou: “Votei a favor da presente deliberação estritamente com o objectivo de garantir condições para que haja a possibilidade de utilização das verbas afectas à intervenção PolisAlbufeira e previstas no III Quadro Comunitário de Apoio, sem prejuízo de considerar que era responsabilidade do Senhor Presidente da Câmara, enquanto representante do Município nesta sociedade, informar esta Câmara Municipal de qual a sua estimativa de impacto financeiro que pode ter nas contas do Município esta autorização genérica, nomeadamente o grau de execução das obras e a consequente susceptibilidade de execução de obra por forma a que não haja aumento da contrapartida nacional.”

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Vice-Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezassete horas e quinze minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Vice-Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________

D – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS





QUADRO 1


ASC, Engenharia e Construção, S.A.�
�
VALOR DO CONTRATO INICIAL (TRABALHOS NORMAIS)�
1.599.750,00 €�
�
VALOR DE TRABALHOS A CONTRATAR A MAIS�
103.077,48 €�
�
VALOR DE TRABALHOS A CONTRATAR A MENOS�
- 30.573,09 €�
�
�
�
�
VALOR FINAL DA OBRA�
1.672.254,39 €�
�
ACRÉSCIMO NO VALOR DA OBRA�
72.504,39 €�
�
�
4,53 %�
�
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